
ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 2704
 

 
Considerando o que dispõe a Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012,
a Lei nº 14.719, de 1º de novembro de 2023, o Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, o Decreto nº 11.855,
de 26 de dezembro de 2023 e a Resolução CD/FNDE nº 27, de 24 de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de
Pinheiro-MA compromete-se a retomar a execução de obra(s) paralisada(s), conforme condições a seguir
estabelecidas:
I -  A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) no método convencional de construção,
consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE nº 27, de 24 de novembro de 2023;
II - Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no
âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e
Profissionalizante, de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e
especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos. Deverá(ão) ser atendidas, ainda,
as condições legais de acessibilidade previstas na Norma ABNT NBR 9050:2020 ou norma que sobrevenha;
III - Os recursos para execução da(s) obra(s) serão transferidos em parcelas, após a aferição da evolução física
da(s) obra(s), comprovada mediante relatório de vistoria inserido pelo ente federado no Sistema Integrado de
Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC), Módulo Obras.2.0, e aprovado pela equipe
técnica do FNDE, conforme normas editadas pela Autarquia;
IV - As etapas de execução física da(s) obra(s) deverão ser registradas pelo ente federado no SIMEC, Módulo Obras
2.0, especificamente na guia Cronograma, Lista das Etapas da Obra;
V - Comprovar a retomada da(s) obra(s) em até 12 (doze) meses, contados da validação deste Termo Aditivo,
mediante apresentação de contrato assinado com a empresa contratada para a execução da(s) obra(s),
acompanhado da respectiva ordem de serviço e cronograma físico-financeiro, sob pena de cancelamento da
presente repactuação. 
VI - Os valores destinados à execução do objeto do presente instrumento serão distribuídos da seguinte forma:
 

  

PRÉ-
ID OBRA TIPOLOGIA

VALOR DO
TERMO DE

COMPROMISSO
ATUALIZADO

VALOR
EFETIVADO
NO TERMO
ORIGINAL

VALOR A
REPASSAR
DO FNDE

VALOR
CONTRAPARTIDA

VALOR
SALDO EM

CONTA

8895 25139 - ÁREA
PARAÍSO

Escola de
Educação

Infatil tipo B
R$ 1.959.246,62 R$ 1.089.899,97 R$ 851.494,80 R$ 0,00 R$ 17.851,85

8896 25138 - ÁREA
VILA FILUCA

Escola de
Educação

Infatil tipo B
R$ 2.501.964,15 R$ 944.580,39 R$ 1.539.531,90 R$ 0,00 R$ 17.851,85

8893
25137 - ÁREA

EDVALDO
MORAES

Escola de
Educação

Infatil tipo B
R$ 1.796.902,57 R$ 1.148.030,69 R$ 631.019,98 R$ 0,00 R$ 17.851,90

8894
25136 - ÁREA
RESIDENCIAL

PADRE
RISSO

Escola de
Educação

Infatil tipo B
R$ 2.361.617,09 R$ 770.195,99 R$ 1.573.569,25 R$ 0,00 R$ 17.851,85

 
 
 
 

VII - No caso de obra(s) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, fica
assegurada a possibilidade de transferência obrigatória de recursos financeiros, nos termos previstos na Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007;
VIII - Garantir que os recursos próprios para complementar a execução do objeto pactuado estejam devidamente
assegurados, apresentando a respectiva declaração de disponibilidade orçamentária;
IX - A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica do pacto original,
durante a execução da(s) obra(s), de acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo
gestor, exceto se em procedimento licitatório o resultado vencedor for a menor, devendo então o ente federado
reduzir do valor da complementação, após alteração e aprovação do novo cadastro do cronograma no SIMEC;
X - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora pactuado e não poderão ser utilizados
para a execução de serviços não contemplados na planilha orçamentária;
XI  -  Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, exclusivamente, no cumprimento do objeto firmado
neste Termo Aditivo e dentro do prazo de execução definido no art. 10 da Resolução CD/FNDE nº 24/2012, assim
como responsabilizar-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas
previstas no Instrumento ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por
meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou
prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo ente federado, sendo proibida a utilização de
cheques, conforme dispõe o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, por meio do Sistema de Pagamento
Eletrônico de Empenhos (OBN), do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem
essa possibilidade;



XII - Enquanto não utilizados, os recursos transferidos serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança
aberta especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida
pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a 1 (um) ano;
XIII - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as
funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART/CREA);
XIV - Responsabilizar-se, com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagem e
contenções, infraestrutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como
aqueles necessários à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez
que o valor de responsabilidade do FNDE refere-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas
planilhas orçamentárias do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s);
XV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de
responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente;
XVI -  A conclusão da(s) obra(s) deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da validação deste
Termo de Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma prorrogação por igual período, comprometendo-se o ente
federativo a manter em operação a(s) infraestrutura(s) escolar(es) objeto da repactuação;
XVII  - Cientificar mensalmente o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a consecução do objeto, assim como
informar a data prevista para inauguração e o início de funcionamento da(s) respectiva(s) unidade(s) escolar(es),
por meio do preenchimento dos dados e informações no Módulo Obras 2.0 do SIMEC, endereço eletrônico
http://simec.mec.gov.br;
XVIII  - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s), obedecendo à legislação
vigente, às disposições do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e observar que os preços unitários de materiais
e serviços utilizados não poderão ser superior ao que consta dos custos de obras e serviços de engenharia na forma
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
XIX - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do local que receberá
as benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser avaliado e acatado pelo FNDE;
XX - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido,
bem como apor a marca do Governo Federal em placas de identificação da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos
transferidos à conta do Programa, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 2, de 16 de dezembro de
2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;
XXI  - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do
Crescimento - Novo PAC, é obrigatória a adoção do Manual de uso do selo do Novo PAC nas placas de obra;
XXII  - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas  vedadas no período
eleitoral;
XXIII  - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo
Aditivo, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;
XXIV  - Permitir ao FNDE o acompanhamento da execução da(s) obra(s), fornecendo as informações e os
documentos relacionados à execução do objeto, no que se refere ao exame da documentação;
XXV - Permitir o livre acesso aos órgãos de Controle e à Auditoria do FNDE, a todos os atos administrativos e aos
registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado;
XXVI - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE,
pela SEB/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da
União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;
XXVII  - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão restituir ao FNDE os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, no prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias, a contar do término do prazo de vigência deste instrumento;
XXVIII - Prestar contas ao FNDE dos recursos recebidos, nos termos da legislação vigente;
XXIX - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no Módulo Obras 2.0 do SIMEC;
XXX - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal,
com a identificação do FNDE e do Programa e arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de
contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas pelo prazo de 10 (dez) anos
contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou do julgamento da Tomada de Contas Especial
pelo Tribunal de Contas da União (TCU);
XXXI - Apresentar ao FNDE ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) o original ou a cópia autenticada
de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada com recursos transferidos à conta do Programa,
a qualquer tempo e a critério desta Autarquia Federal;
XXXII  - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste
instrumento, nos termos estabelecidos no art. 6º, § 1º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;
XXXIII  - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e
transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da
Constituição Federal de 1988;
XXXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo Aditivo, bem como
por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;
XXXV  - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo Aditivo, em atendimento aos
normativos pertinentes à matéria;



XXXVI - Declaro que tenho conhecimento das normas que regem o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de
Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante;
XXXVII - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do
Crescimento - Novo PAC, declaro estar ciente de que se aplicarão a esta ação todas as normas sobrevenientes
editadas pelo Governo Federal para o Programa;
XXXVIII  - Declaro estar ciente do compromisso de disponibilização de mobiliário e equipamentos adequados e
compatíveis com a plena operação e funcionalidade das unidades;
XXXIX  - Declaro o compromisso assumido pelo ente federativo, por mim representado, com o funcionamento, a
gestão e a manutenção das novas unidades;
XL  - Declaro ciência quanto ao dever de notificar o FNDE sobre a inauguração da(s) obra(s) objeto do presente
instrumento, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;
XLI - Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos em razão deste Termo Aditivo, bem como os remanescentes,
na data de sua conclusão ou extinção, serão de titularidade do ente federativo, devendo ser utilizados para
assegurar a continuidade do programa governamental ao qual está vinculado o objeto do presente instrumento;
XLII  - O presente Termo Aditivo poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mediante apresentação de
justificativa, desde que não haja alteração do objeto pactuado e mantida a adequação aos objetivos do Pacto
Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica e Profissionalizante.
XLIII - Assumir a obrigação de preencher a aba "Funcionamento da obra”, no sistema SIMEC - Módulo Obras 2.0.,
com informações das datas de conclusão e inauguração da(s) obra(s), a partir do momento em que a obra
apresentar execução total acumulada de 70%, sem prejuízo dos demais dados necessários;
XLIV – Fica ciente que o não preenchimento da aba "Funcionamento da obra” impede a inserção de uma nova
vistoria e/ou a solicitação de desembolso de recursos.
Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal
de 1988, que trata dos limites de despesa com pessoal, e que os recursos de sua responsabilidade estão
assegurados, conforme Lei Orçamentária.
 

 

 

Brasília/DF, 05 de SETEMBRO de 2025.

 

 

_____________________________________

CARLOS ANDRE COSTA SILVA

PINHEIRO


